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PROCESSO LICITATORIO N. º 06/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA E A EMPRESA AGÊNCIA SMILE LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DAS REDES SOCIAS, PUBLICIDADE E PROPAGANDA. 

Termo de prestação de serviços que celebram, entre si, a COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob Nº 83.076.315/0001-40, situada na Avenida 18 de fevereiro, Nº 2455, Balneário, Piratuba - SC, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Senhor Giovani Gelson Meneghel, inscrito no CPF-MF sob o nº ***959***, amparado pelo constante no inciso I do artigo 28 do Estatuto Social da Companhia Hidromineral de Piratuba, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa AGÊNCIA SMILE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 28.014.618/0001-20, situada na Linha Capelinha, interior, no Município de Ipira/SC, neste ato representado pelo seu representante legal, Diego Sousa Ferreira, portador do CPF nº ***051.569***, ajustam e acordam o presente Termo, prometendo respeitar e cumprir as seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente termo é a Contratação de serviços de Gestão Completa das Redes Sociais, Publicidade e Propaganda, compreendendo:

	Item
	Serviços
	Tarefas
	Quant.
	Unid.
	Preço Unitário 
	Preço Total 

	1
	Gestão de Redes Sociais (Ilimitado)
	Gestão de redes sociais (facebook, Instagram e google): serão feito posts elaborados, com o intuito de atingir visualmente futuros turistas
Criação dos destaque no Instagram;
Criação do linktree;
Criação de copys;
Estratégica de conteúdo; facebook, vídeos envelopes, publicações informativas e produções exclusivas;
Instagram: post e story que demonstram o lado autêntico da empresa, além de colaborações com influenciadores relevantes, (valores ou parceria fica por conta do contratante);
Criação de sorteios para maior  engajamento;
Google: anúncios de pesquisa e display segmentados para alcançar usuários interessados em seus produtos ou serviços.
	12
	Mês
	2.400,00
	28.800,00

	
	Tráfego Pago / Gestão Completa (Face/Google) (Ilimitado)
	Impulsionamento das postagens selecionadas para atingir um público maior e específico;
Tráfego pago facebook, Instagram e google (despesas de valores por conta do contratante);
Acompanhamento diário – relatório (mensal)
	
	
	
	

	
	Captação e Edição de Video 4K (ilimitado)
	Imagem aéreo realizada com drone 4K;
Filmagem em geral captado cada recinto e eventos anuais;
Edição dos vídeos contem trilha sonora de fundo e locução Obs: (foto material registrado sendo vídeos e fotos será de propriedade da Termas Piratuba;
	
	
	
	

	
	Fotografias Profissionais (Ilimitado)
	Fotografias dos ambientes e das pessoas ali presentes ou modelos;
	
	
	
	

	
	Desenvolvimento de Materiais para Impressão (Ilimitado)
	Também será desenvolvido artes para impressão (banner, folders, camisetas e brindes)
	
	
	
	



CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1 – Pelo objeto referido a Contratante pagará à Contratada, o valor total a ser pago é de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), divididos em 12 (doze) meses de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
2.2 -  O pagamento, após liquidação da nota fiscal emitida mensalmente pela Contratada, será efetivado até o 15º (decimo quinto) dia do mês subsequente após a emissão da Nota Fiscal.
2.3 - Estará sujeito ao credor, a cobrança de eventuais despesas bancárias sobre os pagamentos (taxa bancária sobre DOC/TED/OP/OUTROS), descontando o valor correspondente da parcela a ser paga.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1 - O contrato decorrente desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses consecutivos contados de sua assinatura. O prazo retro citado poderá ser prorrogado até o limite de 36 (trinta e seis) meses, conforme previsão expressa no artigo 165 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC).
 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE REAJUSTE
4.1 – Nos casos de prorrogação dos prazos a cada 12 (doze) meses os valores mensais poderão ser reajustados, aplicado na data base a variação do pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) dos últimos doze meses e já publicado ocorrida nos últimos 12 meses.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 - Para atender os dispêndios decorrentes da execução do objeto deste Contrato serão usados recursos do orçamento da Companhia Hidromineral de Piratuba do exercício de 2026/2027.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS
6.1 - Os encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e previdenciários decorrentes da execução do presente Contrato, serão assumidos e pagos integralmente pela Contratada, nos termos do Artigo 193 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO
7.1 - Fica a Contratada mutuamente vinculada às sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba, e na sua lacuna, às demais legislações que abranjam o assunto.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela CONTRATANTE, através de gestor do contrato designado (art 203 – RILC), o qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à  CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.
8.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. São obrigações da CONTRATADA:

9.1.1. Efetuar e manter serviços de publicidade e propaganda, compreendendo nas tarefas mencionadas na Cláusula Segunda.
9.1.2. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.
9.1.3. Responsabilizar-se pelos pagamentos impostos, taxas e outros encargos pertinentes as Lei em vigor.
9.1.4. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
9.1.5. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
9.1.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.
9.1.7. Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço  objeto deste Contrato, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente pela CONTRATANTE.
9.1.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.
9.1.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos.
9.1.10. Ser responsável em manter a qualidade e regularidade adequada à natureza dos serviços prestados.
9.1.11. Solucionar as reclamações da Contratante sobre falhas nos serviços prestados.
9.1.12. Permitir a Contratante a fiscalização dos serviços, bem como prestar, quando necessário, as informações do andamento dos serviços.
9.1.13. Atender de imediato às reclamações da Contratante sobre a execução dos serviços.
9.1.14. Apresentar-se sempre que for convocado para realização de tarefas relacionadas as atividades contratadas.
9.1.15. Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços.



9.2. São obrigações da CONTRATANTE:

9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido na Cláusula Quarta.
9.2.2. Fiscalizar a prestação dos serviços.
9.2.3. Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES
10.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do serviço, poderá a Companhia Hidromineral de Piratuba aplicar ao fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. 217 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC):
10.1.1 - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
10.1.2 - em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, conforme previsto no instrumento convocatório e contratual, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
10.1.3 – nos demais casos de atraso, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;
10.1.4 - no caso de inexecução parcial, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;
10.1.5 - no caso de inexecução total, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;


CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO
11.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 209 e 210 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC), com as consequências previstas no art. 213 a 217 do referido Regulamento, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.

11.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

11.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito de qualquer das partes, nos casos enunciados nos arts 211 e 212 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC).

11.2.2 - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, desde que demonstrada conveniência para a Companhia Hidromineral.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
12.1. A subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da CHP, observado o presente Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC);
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
13.1. O contrato decorrente desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses consecutivos contados de sua assinatura. O prazo retro citado poderá ser prorrogado até de 36 (trinta e seis) meses, conforme previsão expressa no artigo 165 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC).

13.2. A contratada deverá disponibilizar de um profissional  com conhecimento técnico compatível com os serviços de marketing, publicidade e propaganda;

13.3. O profissional da Contratada, deverá prestar os serviços conforme necessidade e orientação através de Home office, sempre que solicitado;

13.4. Sempre que necessário a Contratante poderá convocar a comparecer presencialmente na Companhia Hidromineral para levantamento, reunião, participação em eventos para posteriormente realizar as tarefas oras contratadas;

13.5. O não atendimento à convocação ou seu atendimento com atraso podem constituir-se em motivo para advertência e declaração de inidoneidade do licitante para participar de licitações, aplicação das penalidades conforme item 16, além da rescisão contratual, em caso de reincidência;

13.6. A Contratada deverá comparecer junto a Companhia Hidromineral, fora as convocações, de no mínimo 4 (quatro) horas a cada 10 dias, com a finalidade específica na elaboração de matérias, filmagem, fotos, participação em eventos e demais pertinentes a contratação; 

13.7.Todas as atividades elaboradas pela Contratada deverá ter a aprovação da Companhia Hidromineral, som pena de aplicação das sanções administrativas;

13.8. Todas as materiais, filmagens, fotos, materiais e demais tarefas pertinentes ao Contrato deverão ser repassados para arquivamento da Companhia Hidromineral;

13.9. Todos os equipamentos necessários para desenvolvimento das atividades pertinentes ao Contrato serão de posse e fornecidos pela Contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.


E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Piratuba, SC, 11 de março de 2026.





	DIEGO SOUSA FERREIRA
Contratado
CONTRATADA
	GIOVANI GELSON MENEGHEL
Diretor-Presidente
CONTRATANTE





Testemunhas:




	Ass: __________________________
Nome: Samuel Felipe Benjamini 
CPF: ***578***
	Ass: __________________________
Nome: Juliana Stumpf Mayer
CPF: ***790***
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